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LEI N.º 1.137,

DE 23 DE MARÇO DE 2009.

Define os procedimentos para pagamento de obrigações de pequeno valor, previstas no § 3º do art. 100 da Constituição Federal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE – MT, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º São considerados de pequeno valor, para fins do disposto nos §§ 3º e 5º do art. 100 da Constituição Federal, os créditos que a administração direta, autárquica e fundacional pública deva quitar em decorrência de decisão final, da qual não penda recurso ou defesa, cujo valor atualizado, por beneficiário, seja igual ou inferior a 70 (setenta) Unidades Padrão Fiscal do Município de Rosário Oeste (UPFM), independentemente da natureza do crédito.

 § 1º Considera-se valor do crédito, para fins do disposto no caput deste artigo, o total apurado em conta de liquidação homologado no processo de origem, atualizado até a data de expedição do ofício judicial requisitante.

 § 2º Os critérios de que trata este artigo terão os respectivos valores atualizados monetariamente até a data do efetivo pagamento, que se fará no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento da requisição, na forma estabelecida nesta lei.

 Art. 2º É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor global da execução, a fim de que seu pagamento não se faça, em parte, na forma estabelecida nesta lei e, em parte, mediante a expedição de precatório.

 § 1º É facultada às partes exeqüentes a renúncia ao crédito, no que exceder ao valor estabelecido no caput do art. 1º, para que possam optar pelo pagamento na forma desta lei, sempre considerado o valor global atualizado da execução.

 § 2º A opção pelo recebimento do crédito na forma prevista nesta lei, a ser exercida nos autos do processo, implica a renúncia do restante dos créditos porventura existentes e que sejam oriundos do mesmo feito.

 Art. 3º A requisição do pagamento dos créditos a que se refere o art. 1º desta lei será feita nos termos do art. 100, § 2º, da Constituição Federal, mediate ofício dirigido ao Procurador-Geral do Município, do qual deverá constar, obrigatoriamente, cópia da conta de liquidação, da certidão do trânsito em julgado, tanto da fase de conhecimento quanto da fase de execução, e eventual renúncia dos credores por saldo restante, se for o caso.

 Art. 4º Após a devida conferência pela Procuradoria-Geral do Município, o ofício será encaminhado à Secretaria de Fazenda Municipal para a liberação dos recursos solicitados, no prazo fixado no § 2º do art. 1º desta lei.

 Parágrafo único. Cabe ao juiz da execução, ao expedir o alvará de levantamento, determinar, se for o caso, a retenção dos impostos e contribuições devidos.

Art. 5º Para cumprimento do disposto na presente lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos orçamentários necessários, utilizando como recursos aqueles previstos no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.


Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e afixação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 23 de março de 2009.
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